
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",3I.ó90. DE 09 DE AGOSTO DE.2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4', $ l'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM INDENTZAÇAO REFERENTE A ENTREGA

DE OBJETO CONTRATADO CONFORME PROCESSO SEI 8068/202I.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.311 - UNIDADE GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO 2.890 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.511,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS) NA(S)

DorAÇAo(ÕES):

I5.OI.O8.122.0I91.2OIO ACAo DE COMBATEAPANDEMIA EAS SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVIDI

3,3.gO.g2.OO DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERÍ ORES

OOOO PROPRIA

2.51 I ,00

TOTAL....RS 2.51 I,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDTTO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

I - ANULAÇÃO plRCr.lL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(ÕES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

15.01.08.122.0I9I.20I0 AC,ÃO DE COMBATEAPANDEMIAEAS SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVIT

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

RS 2.51 1.00

TOTAL....R$ 2.51 1 ,00

R$

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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N,

GESTOR DA

ARANTES

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão oE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDIAI, Ao(s) NovE DIA(s) oo tr¡Ês AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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